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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N 0. 013/2025 

O Presidente da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 

Redação da Câmara Municipal de Jupi, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno, resolve convocar os demais 

membros desta Comissão, para uma reunião que será realizada no dia 

15/09/2025 (segunda-feira), às 08h30m., no prédio da Câmara Municipal de 

Vereadores, com a finalidade de debater e emitir Pareceres referentes aos 

Projetos de Lei, conforme abaixo relacionados: 

- N°. 020/2025, Aut. Ver. Antônio Pedro da Silva. 
Ementa: Denomina nome de Complexo Esportivo e Unidade Básica de Saúde 

nesta cidade de Jupi/PE, e dá outras providências 

- N°. 021/2025, Aut. Ver. Antônio Pedro da Silva. 

Ementa: Denomina Pórtico na cidade de Jupi/PE, e dá outras providências 

Jupi/PE, em 12 de setembro de 2025. 
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